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	        Certificado Digital
Como funciona a Certificação Digital?
       Funciona como uma espécie de carteira de identidade virtual que permite a identificação do autor de uma mensagem ou transação em rede de computadores.  O processo de certificação digital utiliza procedimentos lógicos e matemáticos bastante complexos para assegurar confidencialidade, integridade das informações e confirmação de autoria.
      O Certificado Digital é um documento eletrônico, assinado digitalmente por uma terceira parte confiável, que identifica uma pessoa, seja ela física ou jurídica, associando-a a uma chave pública. Um certificado digital  contém os dados de seu titular como nome, data de nascimento, chave pública, nome e assinatura da Autoridade Certificadora que o emitiu, podendo ainda conter dados complementares  como CPF, título de eleitor, RG, etc.

O que assinatura digital?
      Assinatura digital é uma modalidade de assinatura eletrônica, resultado de uma operação matemática que utiliza criptografia e permite aferir, com segurança, a origem e a integridade do documento.
Assinatura digital é o mesmo que assinatura digitalizada?
      Não. A assinatura digitalizada é a reprodução da assinatura de próprio punho como imagem por um equipamento tipo scanner. Ela não garante a autoria e integridade do documento eletrônico, porquanto não existe uma associação inequívoca entre o assinante e o texto digitalizado, uma vez que ela pode ser facilmente copiada e inserida em outro documento.

Como é feita a Certificação de uma Empresa?

       As Empresas com o CNPJ válido podem solicitar a    sua identidade digital.

Dúvidas? Fale conosco através dos e.mails.
__________________________________________
	 Agenda Fiscal – Maio

07

SALÁRIO DO MÊS DE ABRIL 

07

CAGED / FGTS 

10
  DCTF  -  DACON

10
  ISS  -  ICMS

  17
  PREV. SOCIAL/CARNÊ

  17
  PIS – COFINS 

20
  SIMPLES NACIONAL – INSS  -  GPS

31
  CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

31
  PAES/REFIS - SIMPLES  ( Parcelamento)

31
  PAEX  ( Parcelado )   -   PERFIS

31
  IRPF ( Carnê Leão )

31
  IRPJ

 Origem do dia 1º de Maio

      O dia 1º de maio é comemorado internacionalmente como o Dia Mundial do Trabalho. É feriado na maior parte dos países. É um dia de festa, mas também de luta, lembrando a solidariedade entre os trabalhadores.

      Os acontecimentos que estão na origem do dia 1º de maio ocorreram em 1886, na cidade norte-americana  de Chicago.  Nesta data iniciou-se uma greve geral pela redução da jornada de trabalho para oito horas diárias. As manifestações dos trabalhadores foram violentamente reprimidas e seus líderes, que ficaram conhecidos como os mártires de Chicago, foram presos e enforcados.  Eles simbolizam a  luta de muitos outros homens e mulheres, que também foram sacrificados ao longo da história do movimento operário.

CND  -  Serasa
Clientes/Vitor  & Associado: R$7,00
Convênio / Aciap – Pinheiral: R$7,00

Não Clientes: R$8,00
	




 













































































Carnê – Leão


      Ficam sujeitas ao recolhimento mensal obrigatório do Imposto de Renda ( Carnê- Leão ) as pessoas físicas, residentes ou domiciliadas no Brasil, que receberem de outras pessoas físicas ou de fontes situadas no exterior rendimentos tributáveis não sujeitos ao desconto do imposto de renda. Para o cálculo do imposto, aplica-se a tabela progressiva vigente no mês do recebimento dos rendimentos.


      Os rendimentos recebidos decorrentes de ganho de capital e renda variável não estão sujeitos ao recolhimento através do carnê-leão e do mensalão.


      O imposto deverá ser recolhido até o último dia útil do mês subsequente àquele em que os rendimentos houveram sido percebidos. Na declaração de ajuste anual, o imposto pago mensalmente será compensado.


      O carnê-leão, sendo obrigatório e sujeito a encargos, deve ser recolhido sob o código 0190, já o recolhimento complementar, sendo opcional, deve ser efetuado em outro Darf, sob o código 0246.


__________________________________________





Coluna Social


Clientes  Aniversariantes de Maio


02 – Francisco das Chagas – Imobiliária


04 – Mônica Carvalho – Imobiliária


07 – Carlos Henrique – Portal da Serra


08 – Mônica de O. Rosa  -  Vídeo Locadora


08 – Ramon  – GRAPD Assessoria e Engenharia


10 -  Pedro  Paulo Nogueira - Imobiliária


11 – Márcia Pereira Jangelavicin - Imobiliária


13 – Nelson – Monachesi S. Serv. Eletromecânica


16 – Rodrigo de Oliveira - Imobiliária


17 – Ednéia Ramos - Imobiliária


20 – Ilson Machado – Imobiliária


22 – Nilza Maria Brandão – Imobiliária


23 – Althair Motta - Imobiliária


29 – Nicolino – Nicolino Máximo Milane Ltda


29 – Salvador André – Guisal Sistemas


30 – Elisangela Fidélis - Imobiliária


Aos aniversariantes, os nossos parabéns!


___________________________________





Datas Comemorativas!


01 – Dia Mundial do Trabalho


03 – Dia Mundial da Liberdade de Imprensa


03 – Dia do Sertanejo


05 – Dia da Comunidade e das Comunicações


08 – Dia Internacional da Cruz Vermelha


13 – Dia da Abolição da Escravatura – 1888


15 – Dia do Assistente Social


16 – Dia do Gari


22 – Dia do Apicultor


24 – Dia do Detento  -  Dia da Infantaria


25 – Dia da Indústria  -  Dia da Costureira


27 – Dia do Profissional Liberal


28 – Dia do Educador


29 – Dia do Geógrafo


30 – Dia do Decorador


31 – Dia da Aeromoça


31 – Dia Mundial sem Tabaco


Agradecimentos


      Toda a equipe de trabalho  da Vitor Contabilidade, sob a supervisão técnica de Wagner Vitor e do setor Jurídico, Walker Vitor, agradece a colaboração de todos os clientes na facilitação de documentos e informações para a formalização do IRPF – Imposto de Renda Pessoa Física 2010.
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Serviços  Contábeis


Wagner Vitor de Souza           Sandra Márcia Peçanha


CRC/RJ  Nº 097483/0-9                        CRC/RJ 099213/0-5


  *  � HYPERLINK "mailto:walkervitor@hotmail.com" ��wagnervitorbm@hotmail.com�               - Wagner 


  *  � HYPERLINK "mailto:Sandra.pinheiral@hotmail.com" ��Sandra.pinheiral@hotmail.com�              - Sandra 


   * � HYPERLINK "mailto:Vitorcontabilidadebm@hotmail.com" ��Vitorcontabilidadebm@hotmail.com�     - Alexangra


   * � HYPERLINK "mailto:vitorcontabilidadefiscal@hotmail.com" ��vitorcontabilidadefiscal@hotmail.com�  - Carla


Registro e Baixa de firmas


Estatutos de Associações e Igrejas


IRPF e IRPJ


Tel. 24 –  3323-7728    -    3356-6725


 Cel. 9857-3344








Vitor  &  Associados


Imóveis             Advocacia       Relações Públicas


CRECI/RJ 20.137      OAB/RJ 49831        CONRERP/RJ 2.633


Dr. Walker Vitor de Souza


www.vitorimoveiseadvocacia.com.br� HYPERLINK "mailto:vitorpinheiral@hotmail.com" ���


  * � HYPERLINK "mailto:walkervitor@hotmail.com" ��walkervitor@hotmail.com�                    - Vitor


  *� HYPERLINK "mailto:vitorcontabilidadedp@hotmail.com" ��vitorcontabilidadedp@hotmail.com�       - Alessandra


  * � HYPERLINK "mailto:vitorimoveis-advocacia@hotmail.com" ��vitorimoveis-advocacia@hotmail.com�  - Kamila       


  * � HYPERLINK "mailto:vitorimoveis-pinheiral@hotmail.com" ��vitorimoveis-pinheiral@hotmail.com�    - Bianca


Tel. 24 – 3323-1507   -  3323-7728


 Cel. 9818-9696











